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JUSTIÇA ELEITORAL 
 5ª ZONA ELEITORAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS  

  
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600006-20.2019.6.27.0005 / 005ª ZONA ELEITORAL DE MIRACEMA DO
TOCANTINS TO 
REQUERENTE: ANTONIO ALVES OLIVEIRA 
  
  
  
  
  
 
 
 

SENTENÇA
 
 

Vistos etc.

Trata-se de PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA apresentado por ANTÔNIO ALVES
OLIVEIRA, para concorrer ao cargo de PREFEITO no Município de Lajeado pelo PSL.

Anexo ao seu pedido, foram juntados os documentos de ID. 87279.

Publicado o edital, a Coligação Fe, Família e Trabalho (PSB/MDB/PV/SD) apresentou
impugnação ao presente pedido de registro de candidatura, sob o fundamento de ausência de
filiação partidária ao partido pelo qual concorre (PSL).

Notificado, o candidato apresentou contestação (ID. 108398 a 108491), alegando, em síntese, a
regularidade de sua filiação ao PSL.

O Ministério Público Eleitoral opinou pelo indeferimento do pedido, pelo não atendimento das
condições de elegibilidade relativas à filiação partidária e quitação eleitoral.
No ID 117939, o candidato apresentou petição alegando a ocorrência de prescrição
superveniente relativa à condenação que ensejou a certidão de quitação eleitoral de ID 110657.
O impugnado, no ID 118423, apresentou novo requerimento em que reitera alegações anteriores,
no sentido de ser regularmente filiado ao PSL e de ocorrência de prescrição do crime cuja
condenação ensejou a não quitação eleitoral do mesmo, requerendo, a final o deferimento de sua
candidatura..
Vieram-me os autos conclusos.

Éo relatório. Decido.

O presente feito comporta julgamento antecipado, por se tratar de questão de direito e as de fato
já estarem demonstradas nos autos, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo
Civil.

Assim, passo ao julgamento antecipado da lide, por entender desnecessária a dilação probatória.
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Quanto às preliminares arguidas, entendo que a ausência de qualificação completa da
representante da coligação no instrumento de mandato conferido ao advogado não constitui vício
insanável capaz de impedir o exercício do direito de defesa por parte dos impugnados, nem
tampouco de causar-lhes prejuízo.

No mérito, inicialmente cumpre ressaltar que a filiação partidária é uma condição de elegibilidade
que deve ser aferida no momento da formalização do pedido de registro, nos termos do artigo 14,
parágrafo 3º, inciso V, da CF/88 c/c artigo 11, parágrafo 1º, inciso V, e artigo 27, parágrafo 12 da
Res. 23.455/2015.

O artigo 19, caput, da Lei 9.096/95, dispõe que deferido internamente o pedido de filiação, o
partido político deverá inserir os dados do filiado no sistema eletrônico da Justiça Eleitoral, que
automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos
prazos de filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos.

Sendo assim, a prova de filiação partidária, inclusive para fins de registro de candidatura, faz-se
em regra pela certidão extraída do site do TSE. Diz-se “em regra” porque a inexistência do nome
de um filiado na lista oficial não pode ocasionar-lhe restrição ao exercício de seus direitos
políticos. Nesse sentido, a Súmula 20 do TSE:
 

Súmula 20: A prova de filiação partidária daquele cujo nome não constou da
lista de filiados de que trata o art. 19 da Lei nº 9.096/1995, pode ser realizada
por outros elementos de convicção, salvo quando se tratar de documentos
produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública.
 

No presente caso, o candidato não figura na relação oficial de filiados do PSL, conforme certidão de ID
87387, que, ao revés, certifica sua filiação ao Patriota.

Constam dos autos a cópia da ficha de filiação do candidato ao PSL e detalhamento da relação de filiados,
onde figura seu nome apenas na relação interna do respectivo partido.No entanto, a ficha de filiação, bem
como a relação interna de filiados do partido, constituem documentos internos, produzidos unilateralmente
pelo partido político. Logo, não se revestem de fé pública, motivo pelo qual não são hábeis a comprovar
sua efetiva e tempestiva filiação ao PSL, partido pelo qual pretende concorrer.

  
Nesse sentido é o entendimento pacífico do TSE:

 
 RESPE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 16110 - GRAÇA –
CE. Acórdão de 25/04/2017. Relator(a) Min. Herman Benjamin. Publicação:DJE -
Diário de justiça eletrônico, Data 22/11/2017. Ementa: AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2016. VEREADOR. REGISTRO DE
CANDIDATURA. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. PRAZO MÍNIMO. SEIS MESES. ART. 9º
DA LEI 9.504/97. CERTIDÕES. NÃO COMPROVAÇÃO.PROVIMENTO. 1. Autos
recebidos no gabinete em 27.3.2017. 2. A teor do art. 9º da Lei 9.504/97, "para
concorrer às eleições, o candidato deverá [...] estar com a filiação deferida pelo
partido no mínimo seis meses antes da data da eleição".3. No caso, a parte
agravada juntou duas certidões oriundas da Justiça Eleitoral visando comprovar sua
filiação ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) no prazo previsto em
lei.4. A primeira certidão, examinada pelo TRE/CE, noticia que a candidata elegeu-
se membro do Diretório Municipal no período de 19.6.2016 a 19.6.2018. Não se
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preencheu, assim, o lapso temporal a que alude o art. 9º da Lei 9.504/97.5. O
segundo documento, admitido em sede extraordinária, informa que a candidata
estaria filiada ao PSDB desde 22.2.2016. Contudo, o espelho do sistema Filiaweb
revela que a grei registrou a filiação apenas em 7.7.2016, em lista interna do
sistema, oportunidade em que fez constar data retroativa. 6. Descabe aferir filiação
partidária com base em lista interna extraída do sistema Filiaweb. Precedentes:
AgR-REspe 204-84/SP, de minha relatoria, sessão de 8.11.2016; AgR-REspe 144-
55/PI, Rel. Min. Henrique Neves, sessão de 13.10.2016 e AgR-REspe 1131-85/RJ,
Rel. Min. Luiz Fux, sessão de 23.10.2014.7. Desse modo, tanto a primeira como a
segunda certidões não demonstram filiação da candidata, aos quadros do PSDB, no
prazo mínimo de seis meses que antecederam as Eleições 2016.
 

RESPE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 36256 - PALMITAL -
SPAcórdão de 30/03/2017Relator(a) Min. Luiz FuxPublicação:DJE - Diário de justiça
eletrônico, Data 5/06/2016 Ementa:ELEIÇÕES 2016. REGISTRO DE
CANDIDATURA. CARGO. VEREADOR. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA NÃO
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. ART. 14, § 3°,
V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS JÁ
ANALISADOS NA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA
SÚMULA Nº 26 DO TSE. DOCUMENTOS PRODUZIDOS UNILATERALMENTE.
SÚMULA N° 20 DESTE TRIBUNAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO AGRAVADA
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE COTEJO
ANALÍTICO ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. AGRAVO REGIMENTAL.
DESPROVIMENTO.1. Os documentos unilateralmente produzidos, tais como
informações obtidas no sistema Filiaweb e relação interna dos eleitores filiados ao
partido político, são inidôneos a comprovar a condição de elegibilidade insculpida no
art. 14, § 3º, V, da Constituição da República (Súmula nº 20, TSE).2. In casu,
“Marcelo Aparecido Marin não apresentou à Justiça Eleitoral, oportunamente, o
pedido de inclusão na lista especial. Agora, nestes autos de registro de candidatura,
de forma extemporânea, pretende ver reconhecida a sua filiação junto ao PSDB e,
para tanto, alegou ter ocorrido desídia do partido e erro no sistema.A fim de
comprovar o seu vínculo partidário, apresentou os seguintes documentos:
informações obtidas do Filiaweb (fls. 68/69) e relação interna dos eleitores filiados
ao partido político (fls. 70/78). Contudo, esses documentos não são suficientes para
estabelecerem o vínculo do recorrente com o PSDB perante a Justiça Eleitoral, por
se tratar de documentos não revestidos de fé pública e produzidos unilateralmente;
inaptos, portanto, para comprovarem a filiação partidária.

 

Verifico também, pela análise dos autos, que o candidato não está no pleno gozo
dos direitos políticos, em decorrência de condenação criminal transitada em julgado, razão pela
qual o presente pedido também não se encontra em conformidade com o disposto no art. 27 da
Resolução TSE nº 23.455/2015.

A quitação eleitoral é requisito essencial para o registro de candidatura, que deve ser cotejado no
momento do requerimento do pedido de registro nos termos do art. 11, § 1º, inc. VI e § 7, da Lei
9504/97:
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Art 11. (...)
§1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:
VI - certidão de quitação eleitoral;
§7o  A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a
apresentação de contas de campanha eleitoral.  (Incluído pela Lei nº 12.034, de
2009)
§10.  As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura,
ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que
afastem a inelegibilidade. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

 

 
O trânsito em julgado da condenação criminal demanda, de forma automática, a perda da
prerrogativa constitucional de se candidatar a cargo eletivo, tornando o condenado inelegível
enquanto estiver cumprindo a pena que lhe foi imposta, independentemente da natureza do
delito. Tal norma é auto-aplicável e não prevê exceções. Nesse sentido, é a jurisprudência:

 
"Registro. Candidato. Vereador. Condenação criminal transitada em julgado.
Livramento condicional. Direitos políticos. Suspensão. 1. Conforme decidido pelas
instâncias ordinárias, não há como se deferir pedido de registro quando o candidato
se encontra com os direitos políticos suspensos decorrente de condenação criminal
transitada em julgado. 2. Na espécie, não se trata, como alega o recorrente, de
inelegibilidade do art. 14, § 9o , da Constituição Federal, nem mesmo do art. 1o , I,
e, da Lei Complementar n° 64/90, como, aliás, já assentou a Corte de origem.
Agravo regimental a que se nega provimento". (REspe 29.171, Rei. Min. Caputo
Bastos, publicado em sessão em 16.9.2008)

 
 

No que tange à alegação de ocorrência de prescrição, tenho que não cabe a este juízo, em
processo de registro de candidatura, decretar a prescrição da pretensão punitiva eventualmente
ocorrida em ação penal que tramita na Justiça Comum. Outrossim, no caso em apreço, ainda que
não seja hipótese de inelegibilidade, trata-se de condenação criminal transitada em julgado, o que
acarreta a suspensão de direitos políticos.
Cumpre à Justiça Eleitoral verificar se, na ocasião do pedido de registro, o candidato, está
simultaneamente em pleno gozo dos direitos políticos, se satisfaz às condições de elegibilidade e
se não incide em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade. Se porventura o candidato sofreu
condenação criminal e, de fato, houve a extinção da punibilidade por prescrição da pretensão
punitiva, tal fato deve ser reconhecido pelo juízo competente, eis que não cabe a este juízo
imiscuir-se em matéria alheia aos autos.
Neste sentido é o entendimento do TSE:
"DIREITOS ELEITORAL E PROCESSUAL AGRAVO INTERNO. REGISTRO. INELEGIBILIDADE.
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COLIGAÇÃO. INTERESSE E LEGITIMIDADE PARA IMPUGNAR. CONDENAÇÃO CRIMINAL
PRESCRIÇÃO. NÃO-DEMONSTRAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL PARA
DECLARAR PRESCRIÇÃO DE CRIME NÃO ELEITORAL RECURSO DESPROVIDO. /-
Impugnação ao registro de candidatura subscrita pelos delegados da coligação e de partido que a
integra. Legitimidade e interesse da coligação. Instrumento de mandado do representante da
coligação arquivado na seção própria do Tribunal Regional encarregado do registro. Preliminares
rejeitadas. II- Condenação criminal. Alegação de prescrição da pretensão executória. O
reconhecimento da prescrição da pretensão executória afasta apenas a execução das penas
corporal ou pecuniária, subsistindo os efeitos secundários da decisão condenatória e a
inelegibilidade. Ausência de comprovação da declaração da prescrição pela Justiça competente.
Impossibilidade de reconhecimento, pela Justiça Eleitoral, em sede de registro de candidatura, de
prescrição da pretensão punitiva ou executória de decisão condenatória prolatada peta Justiça
Comum estadual. Precedentes da Corte". (RO 654, Rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
publicado em sessão em 4.10.2002) 
 
Dessa forma, o pedido de registro de candidatura deve ser indeferido, porquanto o candidato não
atende às condições de elegibilidade de filiação partidária, nem a de pleno gozo dos direitos
políticos.
 
ISTO POSTO, INDEFIRO o pedido de registro de candidatura de ANTONIO ALVES OLIVEIRA,
para concorrer ao cargo de PREFEITO.
 
Registre-se. Publique-se. Intime-se.
 
MIRACEMA DO TOCANTINS, 23 de novembro de 2019.
 
MARCELLO RODRIGUES DE ATAIDES
Juiz da 5ª Zona Eleitoral
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